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RESOLUÇÃO DO DIRETOR-PRESIDENTE Nº 636 - 2023, DE 11 DE OUT. DE 2023. 

 
O Diretor-Presidente da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 79 do Estatuto Social; 
 
Considerando que a execução de todos os instrumentos contratuais da 

Administração Pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal 
especialmente designados, conforme dispõe o art. 229, caput, do RILC/CBTU, 
combinado com o art. 40, inciso VII, da Lei nº 13.303/2016; e 

 
Considerando a emissão e assinatura do Contrato nº 001-2022/P, celebrado com 

a empresa CERRADO VIAGENS EIRELLI – EPP; 

       R E S O L V E: 

1. Revogar a RPR nº 014-2022, de 21 de janeiro de 2022; 

2. Designar o empregado FREDERICO AUGUSTO DUARTE DE ALENCAR, 

matrícula nº 1610203, para exercer a função de GESTOR e a empregada JULIANA 

DANTAS OCCHI, matrícula nº 2248760, para exercer a função de FISCAL do 

supracitado contrato; 

3. Determinar que o controle e a fiscalização do referido contrato sejam 

exercidos visando a fiel observância de suas cláusulas e perfeita realização de seu 

objeto; 

4. Determinar que, ao final da prestação dos serviços, considerando o 

cumprimento total do objeto da contratação, o gestor deverá diligenciar a emissão e 

assinatura do Termo de Encerramento; 

5. Estabelecer que os efeitos desta Resolução sejam retroativos a 06 de 

outubro de 2023. 

 

 

 

JOSÉ MARQUES DE LIMA 
Diretor-Presidente 
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